
05/07/2023

Número: 0005264-93.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/02/2015 

 Valor da causa: R$ 500,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAMONA VICTOR RANGEL MENDES DE MELO (AUTOR) ADRIANA BRANDÃO TORRES (ADVOGADO)

MANOEL BARBOSA DA SILVA FILHO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33553
286

24/08/2020 20:26 Despacho Despacho



 

Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0005264-93.2015.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo quinze dias, requerer o que entender de direito possibilitando a
citação da promovida, sob pena de extinção do processo por ausência de condição de procedibilidade.

João Pessoa/PB, data e assinatura digitais.

 

Juíza de Direito.                      
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